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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o 

seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Leis e Decretos 
 

(Sem Alteração) 
 

2ª P A R T E 
 

II – Normas Internas 
 

1.0.0.    PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 151, de 22 OUT 2013 
 

EMENTA: Disciplina as ações quanto aos procedimentos para o 

pagamento de indenizações por invalidez decorrente de 

acidente e por morte de Policiais Militares 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art.. 101, Inciso I, do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto nº. 17.589, de 16 

JUN 94; 
 

Considerando que a Lei nº. 15.025, de 20 JUN 2013, instituiu a indenização 

por invalidez decorrente de acidentes e por morte de policiais civis e militares do 

Estado;  
 

Considerando que é dever da Corporação prestar toda assistência aos seus 

integrantes quando vitimados em acidentes que causem invalidez permanente, bem 

como aos dependentes dos policiais militares falecidos;    
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Considerando a necessidade de ser dada plena celeridade aos procedimentos 

administrativos para que as indenizações constantes no texto legal possam alcançar os 

interessados atingidos pelas situações expostas na legislação; 

 

Considerando finalmente que todas as unidades administrativas da 

Corporação deverão se adequar a essa nova realidade, objetivando a prestação de 

assistência humanizada aos policiais militares acidentados e aos familiares fragilizados 

pela situação que se encontram.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Determinar que os Comandantes, Chefes ou Diretores informem à 

Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o 

falecimento de policiais militares diretamente subordinados, assim que tenha 

conhecimento do fato, com o encaminhamento da respectiva cópia da certidão de 

óbito, quando possível ou no prazo de 15 dias após o evento; 

 

Art. 2° - Determinar que os Comandantes, Chefes ou Diretores, ao tomarem 

conhecimento de acidentes em serviço envolvendo policiais militares diretamente 

subordinados, deverão determinar abertura de Sindicância Sumária específica, para 

apurar as causas e circunstâncias do evento, de forma que se conclua, ao final, se o 

acidente ocorreu ou não em serviço e se ocorreu ou não em exercício de atividades 

ilícitas, tudo nos termos da Lei n° 15.025, de 20 JUN 2013, objetivando subsidiar 

tomada de decisão nos respectivos processos indenizatórios a cargo da Diretoria de 

Gestão de Pessoas-DGP, sem prejuízo da tomada de outras medidas legais atreladas ao 

evento; 

 

Art. 3° - Determinar que os Comandantes, Chefes ou Diretores instaurem, 

por provocação de seu diretamente subordinado ou por requisição de outras 

autoridades administrativas ou judiciais, Sindicância Sumaria específica para apurar as 

causas e circunstâncias de acidentes ocorridos fora do serviço que tenham gerado 

invalidez permanente, devidamente comprovada por laudo médico, de forma que se 

conclua, ao final, se o acidente ocorreu ou não em serviço e se ocorreu ou não em 

exercício de atividades ilícitas, tudo nos termos da Lei n° 15.025, de 20 JUN 2013, 

objetivando subsidiar tomada de decisão nos respectivos processos indenizatórios a 

cargo da Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP, sem prejuízo da tomada de outras 

medidas legais atreladas ao evento; 

 

Art. 4° - Determinar que os Comandantes, Chefes ou Diretores, ao tomarem 

conhecimento de acidente com resultado morte (em serviço ou fora do serviço) 

envolvendo policiais militares diretamente subordinados, que instaurem Sindicância, 

para apurar as causas e circunstâncias do evento, de forma que se conclua, ao final, se 

o acidente com resultado morte ocorreu ou não em serviço e se ocorreu ou não em 

exercício de atividades ilícitas, tudo nos termos da Lei n° 15.025, de 20 JUN 2013, 

objetivando subsidiar tomada de decisão nos respectivos processos indenizatórios a 

cargo da Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP, sem prejuízo da tomada de outras 

medidas legais atreladas ao evento; 
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Art. 5° - Determinar que todas OMEs designem o chefe da 1ª Seção para o 

encargo de Oficial do NAS – Núcleo de Assistência Social, para servir de contato 

direto com o CAS – Centro de Assistência Social e com a Diretoria de Gestão de 

Pessoas, e, principalmente, se constituir como o responsável em orientar quais 

procedimentos os policiais militares acidentados deverão adotar, bem como os 

dependentes dos policiais falecidos, prestando-lhes, entre outros suportes, todo apoio 

necessário para formalização do respectivo pedido indenizatório de que trata a Lei n° 

15.025, de 20 JUN 2013; 

  

Art. 6° - Incumbir a Diretoria de Gestão de Pessoas da competência 

administrativa para processar as demandas relativas aos respectivos processos de 

indenização por invalidez decorrente de acidente e/ou morte de policiais militares, 

para tanto deverá receber os processos devidamente instruídos pelos Comandantes, 

Chefes ou Diretores com requerimento assinado pelos respectivos legitimados, 

conforme modelos constantes do apêndice desta Portaria, contendo todos os 

documentos citados como anexos nos respectivos e específicos requerimentos; 

 

Art. 7° - Quando os acidentes a que se referem os Artigos anteriores vitimar 

Policiais Militares da Reserva Remunerada ou Reformados, competirá aos 

Comandantes de OMEs com responsabilidade territorial pela área em que ocorreu o 

acidente a tomada das providências preliminares citadas nos Artigos anteriores; 

 

Art. 8º - Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pelo Comandante 

Geral; 

  

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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APÊNDICES 

 

 

 

AO EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA PMPE 

 

 

OBJETO: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR 

INVALIDEZ PERMANENTE POR ACIDENTE (EM 

SERVIÇO)  

 

 

 

 

 

Por meio do presente requerimento, 

EU,__________________________________________________________________

_______________________________, venho a presença de V.Exa., requerer o 

pagamento da indenização por invalidez permanente por acidente em serviço, na 

forma da Lei n° 15.025, de 20 JUN 2013. 

 

Anexos:  

 

(  ) Cópia da Sindicância que apurou as causas e circunstâncias do evento e concluiu 

que o acidente ocorreu em serviço, autenticada pelo Oficial do NAS da OME do 

beneficiário; 

( ) Laudo Médico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, apontando a 

invalidez permanente e seu grau (parcial ou total); 

(  ) Cópia do Rg e CPF do beneficiário. 

Fone para contato:________________________________________ 

e-mail:_________________________________________________ 

           

São termos que pede deferimento. 

  

Em, 

 

_______________________________________ 

Requerente 
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AO EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA PMPE 

 

 

OBJETO:  PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ 

PERMANENTE POR ACIDENTE (FORA DO SERVIÇO)  

 

 

     Por meio do presente requerimento, EU, __________________________ 

_____________________________________________________________,  venho a 

presença de V.Exa., requerer o pagamento da indenização por invalidez permanente 

fora do serviço, na forma da Lei n° 15.025, de 20 JUN 2013. 

 

Anexos: 

 

(   ) Cópia da Sindicância que apurou as causas e circunstâncias do evento e concluiu 

que o acidente ocorreu fora do serviço e que não ocorreu em exercício de atividade 

ilícita, autenticada pelo Oficial do NAS da OME do beneficiário; 

(  ) Laudo Médico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, apontando a 

invalidez permanente e seu grau (parcial ou total); 

(    ) Cópia do Rg e CPF do beneficiário. 

Fone para contato:________________________________________ 

e-mail:_________________________________________________ 

 

           

São termos que pede deferimento. 

  

Em, 

   

_______________________________________ 

Requerente 
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AO EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA PMPE 

 

 

OBJETO: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR MORTE 

ACIDENTAL (FORA DO SERVIÇO) 

 

 

 

 Por meio do presente requerimento, EU, __________________________ 

_____________________________________RG_________CPF/MF____________,g

rau parentesco____________________  venho a presença de V.Exa., requerer o 

pagamento da indenização por morte acidental fora do  serviço, na forma da Lei n° 

15.025, de 20 JUN 2013, afeta ao Policial ___________________________________ 

 Militar______________________________grau parentesco____________________. 

 

Anexos: 

 

(   ) Cópia autenticada da Certidão de óbito; 

(  ) Cópia da Sindicância que apurou as causas e circunstâncias do evento e concluiu 

que a morte acidental ocorreu fora do serviço e que não tem relação de causa e efeito 

direta com o exercício das funções do Policial Militar do Estado de Pernambuco, bem 

como que não ocorreu em exercício de atividade ilícita, autenticada pelo Oficial do 

NAS da OME do beneficiário; 

(  ) Cópia do Rg, CPF e comprovante de residência do beneficiário. 

 

Fone para contato:________________________________________ 

e-mail:_________________________________________________          

        

São termos que pede deferimento.  

 

Em,  

 

_______________________________________ 

Requerente 
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AO EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA PMPE 

 

 

OBJETO: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR MORTE 

ACIDENTAL (EM SERVIÇO)  

 

 

 

Por meio do presente requerimento, EU, ____________________________ 

_____________________________________________________________________

RG______________CPF/MF____________,grau parentesco__________________ 

venho a presença de Vossa Excelência, requerer o pagamento da indenização por 

morte acidental em serviço, na forma da Lei n° 15.025, de 20 JUN 2013, afeta ao 

Policial Militar_________________________________________________________  

grau parentesco____________________. 

 

Anexos: 

 

(   ) Cópia autenticada da Certidão de óbito; 

(  ) Cópia da Sindicância que apurou as causas e circunstâncias do evento e concluiu 

que a morte ocorreu em situação de causa e efeito direta com o exercício das funções 

do Policial Militar do Estado de Pernambuco, no estrito cumprimento do dever legal, e 

ainda nos trajetos de ida e retorno ao trabalho, autenticada pelo Oficial do NAS da 

OME do beneficiário; 

(   ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do beneficiário. 

Fone para contato:________________________________________ 

e-mail:_________________________________________________ 

          

São termos que pede deferimento.  

      

Em,   

 

_______________________________________ 

Requerente 
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AO EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA PMPE 

 

 

OBJETO: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR MORTE  

                 NATURAL 

 

 

 

Por meio do presente requerimento, EU, ____________________________ 

____________________________________________________RG______________

CPF/MF_________________, venho a presença de Vossa Excelência, requerer o 

pagamento da indenização por morte natural, na forma da Lei n° 15.025, de 20 JUN 

2013, afeta ao Policial Militar _____________________________________________ 

________________________ grau parentesco________________________. 

 

 Anexos: 

 

(   ) Cópia autenticada da Certidão de óbito; 

(   ) Cópia do Rg, CPF e comprovante de residência do requerente. 

Fone para contato:________________________________________ 

e-mail:_________________________________________________ 

          

São termos que pede deferimento.  

 

Em,   

 

 

_______________________________________ 

Requerente 
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3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 

 


